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19° TORNEIO LEITEIRO DO BOVINOS DE ACARI

CAPÍTULO 1 – Objetivo
Art. 1° - Estabelece normas para a realização do 19° Torneio Leiteiro, dessa vez, especificando apenas bovinos que realizar-se-á no período de 27 a 29/11/2025, no espaço Marco da Paz, promovido pela Secretaria Municipal de Agricultura e parceiros.
Parágrafo único
No Ato da inscrição, os concorrentes assinarão um termo de compromisso dando ciência e concordando com todo o regulamento.
CAPÍTULO 2 – Inscrições 
Art. 2° - Serão realizadas no período de 22/09/2025 a 06/10/2025 na secretaria de Agricultura. Logo encerradas as mesmas, será feito o mapeamento das vacas inscritas, tendo o produtor, o direito de fotografar 02 animais de cada categoria (jovem e adulta) como forma de assegura-lo, caso haja imprevisto com o animal, as vésperas do evento, dando-lhe a oportunidade de substituição, tendo essa que ser feita, antes do nivelamento, garantindo a participação.
Parágrafo 1
Os animais devem ser brincados.
É terminalmente proibido o empréstimo ou aluguel de animais na participação do torneio sob pena de desclassificação imediata do animal denunciado e comprovado. E o animal precisa apresentar em real, as características coincidentes com sua inscrição.
Parágrafo 2
O torneio é restrito a participantes do município de Acari/RN.
Art. 3° Não há taxa de inscrição.
Art. 4° O produtor deve obrigatoriamente possuir cadastro ativo no IDIARN.
Capítulo 3 – Entrada e saída de animais.
Art. 5° Os animais que irão participar, obrigatoriamente deverão estar no local do evento até as 13h do dia 27/11 sob também a vistoria e acompanhamento da comissão.
Parágrafo Único
Toda a comissão, bem como participantes deverão estar identificados com credenciais. Da mesma forma, os currais e animais (brincados).
Art. 6° No ato da entrada dos animais, no recinto, o participante deverá apresentar os seguintes atestados, atendendo a legislação de sanidade animal vigente.
1. Prova negativa para tuberculose, realizada 60 dias antes da entrada (27/11/2025).
2. Atestado de exame negativo de soro aglutinação rápido para brucelose, realizado 60 dias antes da entrada 27/11/2025
Parágrafo 1
Para animais de até 24 meses de idade, atestado de exame negativo poderá ser substituído por certificado de vacinação contra brucelose.
Parágrafo 2 
Não será permitida a entrada de animais com sinais clínicos de doenças infectocontagiosas e/ou parasitas externos.
Art. 7° Serão disponibilizados XX currais para acomodação dos animais, sendo máximo 02 (dois) animais por curral, os quais serão sorteados no dia 24 de novembro, na secretaria de Agricultura.
Art. 8º - Os cuidados e a segurança e manejo dos animais fica a cargo e responsabilidade dos proprietários ou da pessoa por ele indicada. 
Capítulo 4 - Das Características dos animais participantes 
Art. 9º - Será adotado o exame (avaliação) de dentição, pelo comitê técnico, para os animais, em suas categorias: 
1 - Vaca jovem: animais que possuem até a quarta muda incompleta. 
2 - Vaca adulta: animais que possuem a partir da quarta muda completa. 
Capítulo 5 - Andamento Característico do Torneio 
Art. 10º - O nivelamento (secagem) oficial se dará no dia 27/11 às 17:00h, para ser usado em critério de desempate. Caso empatado dois competidores no final, ganhará aquele animal que obteve maior produção no nivelamento.
Art. 11º - O torneio se dará em 04 (quatro) ordenhas válidas, com intervalo de 14 horas entre elas.
 A primeira, às 06:00h da manhã do dia 28/11. 
A segunda, às 17:00h do mesmo dia.
A terceira, às 06:00h da manhã do dia 29/11. 
E a quarta, às 17:00h do dia 29/11/2025.Parágrafo único  
No momento da ordenha, só poderão permanecer nos currais os tratadores ou tratadoras e, no acesso de entrada, os fiscais. Deve-se estar vistoriando também, comparando a isenção de qualquer conteúdo favorável à normativa produtiva. 
Art. 12º - O resultado será o verificado sempre em Kg pela pesagem oficial. Os recipientes para acondicionamento do leite, trajeto até a pesagem e a transferência para o balde oficial e balança são feitos pelos produtores/tratadores, lembrando que os mesmos devem estar credenciados. 
Art. 13º - Todas as ordenhas, inclusive a de nivelamento (secagem), terão a duração máxima de 20 minutos, a partir do dado o sinal de início com o tempo contado. 
Art. 14º - As ordenhas poderão ser manuais ou mecânicas, ficando sob responsabilidade do produtor/tratador de defini-la, quando mecânica. Parágrafo único - Caso haja falta de energia, deve ser solicitado o tempo para aqueles que estiverem fazendo uso da ordenha mecânica. 
Art. 15º - Somente a comissão, sinalizando mediante som e verificação, poderá autorizar o início da ordenha pelo tratador. Após a autorização, caso o tratador/produtor venha perder tempo, por razão inválida, o ato e responsabilidade não devem ser motivo de tempo, ou seja, não haverá crédito além do estabelecido (20 minutos). A inserção e o não reconhecimento da própria falha, acarretará na desclassificação do participante e o seu animal.
Capítulo 6  
Da pesagem do leite 
Art. 16º - As pesagens serão efetuadas após cada ordenha, na presença da comissão, dos fiscais de cada animal e, concomitantemente, por vez, e dos expositores/tratadores, sob conhecimento do público atuante do local. As pesagens são iniciadas a partir do momento em que as ordenhas vão sendo concluídas (dentro ou até mesmo antes do tempo disposto - 20 minutos), desde que o tratador indique que já a encerrou em concordância com o fiscal. 
Art. 17º - Não será pesado o leite que o desencontrando como aspecto sanguinolento, secreção purulenta ou ferida. 
Art. 18º - Só será permitida a balança oficial, ficando um diretor de pesagem de atribuição oficializada. 
Art. 19º - As pesagens serão anotadas com exata responsabilidade, em fichas apropriadas, com computador e na credencial dos currais. 
Capítulo 7 - Do Arraçoamento e fornecimento de água 
Art. 20º - A alimentação dos animais (volumoso ou outra) fica a cargo dos proprietários, eximindo a comissão de qualquer problema dela decorrente. Não haverá restrição ao uso de qualquer alimento. Com relação à água, o evento disponibilizará recursos próprios para que os produtores possam oferecer aos seus animais.
Capítulo 8 Do banho nos animais 
Art. 21º - A refrigeração dos animais se dará por meio de beneficiadores ou pulverizadores, estando os animais sob a responsabilidade de seus tratadores/produtores. Não haverá banho em local específico, evitando desperdício de água e formação de lama. 
Capítulo 9 - Da utilização de medicamentos 
Art. 22º - Após a entrada do animal, não será permitido nenhum medicamento endovenoso, intramuscular, subcutâneo, oral, nem internações ou qualquer tratamento, EXCETO caso seja necessária a utilização de medicamentos de efeito imediato, devidamente credenciado e autorizado pelo veterinário responsável pelo evento. 
Art. 23º - Nenhum animal poderá transitar ou sair do recinto no momento do torneio, a não ser em urgência com comunicação e autorização da comissão. O não cumprimento deste implica em desclassificação. 
Capítulo 10 - Da premiação 
Art. 24º - Serão premiados os animais que obtiverem a maior quantidade de leite em quilos (nos 03 ordenhas), por nivelamento e em caso de empate, com a seguinte premiação: 
Jovem 
1º - 3.000 + troféu 
2º - 1.800 + troféu 
3º - 1.200 + troféu 
4º - 800 + troféu 
5º - 400 + troféu
Adulto 
1º - 3.000 + troféu 
2º - 1.800 + troféu
3º - 1.200 + troféu
4º - 800 + troféu
5º - 400 + troféu
Os demais participantes receberão medalhas e brindes. 
Capítulo 11 - Disposições finais 
Art. 25º - Será desclassificado o expositor que por si, por terceiros e/ou tratadores violarem o presente regulamento ou praticarem atos tidos como irregulares pela comissão. 
Art. 26º - Será permitida apenas a presença dos produtores e tratadores em curral durante a ordenha e da comissão no local específico, bem como equipe de equilíbrio e controle, sendo proibido o acesso ao público nas áreas dos currais. 
Art. 27º - Será DESCLASSIFICADO o produtor participante ou qualquer membro da comissão que vier discutir ou desrespeitar, com qualquer pessoa, verbalmente ou de outra forma, sendo obrigado a sair do local do evento com seu respectivo animal. Art. 28º - Para a cerimônia de banho de leite nas duas categorias e por íntima ciência e respeito ao não desperdício do bem, o mesmo se dará na diluição de 10% água para apenas simbolizar o ato cultural.
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